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CAMARA DOS DEPUTADOS

Emenda N° 12012
(& MPV 577 de 2012)

Emenda Aditiva & Medida Proviséria n°
577, de 29 de agosto de 2012, que Dispde sobre
a extingéo das concessbes de servigo ptiblico de
energia elétrica e a prestagdo temporéria do
servico, sobre a intervengéo para adequacdo do
servigo publico de energia elétrica, e da outras
providéncias

Art. 19— Inclua-se o Art. 14.A, com a seguinte redacéo:
Art. 14 ...

Art.14A - E facultado ao Poder Concedente ampliar as atividades afins a prestagao
do servigo publico de energia elétrica ao novo concessionario com vistas a reduzir
riscos que gerou a caducidade ou faléncia da concesséo extinta, sem que seja
permitido ao concessionario que rescindiu demandar judicialmente com este

argumento.
Justificativa

Em geral a concesséo ¢ feita exclusivamente para a venda de energia. A presente
emenda faculta ao Poder Concedente autorizar o concessiondrio a prestar outros
servigos, como projetos elétricos, por exemplo, com vistas ao acréscimo de receita
e a prevengao de entrada em processo falimentar.

Sala das Sessfes, em  de setembro de 2012.




